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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 34 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018029489 e Parecer referencial 
nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 500/2018-JMo, 
que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora LUAnA 
SAntoS SoUSA para exercer as funções do cargo de Professor nível 
I-20h, na Secretaria Municipal da educação, pelo período de 22 de 
dezembro de 2018 a 20 de agosto de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 35 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018027761 e Parecer referencial 

nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 498/2018-JMo, 
que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
MArCILeIde XAVIer LeIte para exercer as funções do cargo de 
Monitor de desenvolvimento Infantil-40h, na Secretaria Municipal da 
educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 a 10 de outubro 
de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 36 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018030912 e Parecer referencial 
nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 517/2018-JMo, 
que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora AYLLA 
JeHnnYffer dA GLorIA PArente para exercer as funções do 
cargo de Monitor de desenvolvimento Infantil-40h, na Secretaria 
Municipal da educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 a 
2 de setembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 37 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2018029917 e Parecer referencial 
nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 502/2018-JMo, 
que atesta estado gravídico para permanência em cargo,
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora AnA 
KeLLY oLIVeIrA rIBeIro para exercer as funções do cargo de 
Monitor de desenvolvimento Infantil-40h, na Secretaria Municipal 
da educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 a 16 de 
novembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 38 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018031573 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 510/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
IoLAndA de SoUSA GUedeS netA para exercer as funções 
do cargo de Professor nível I-40h, na Secretaria Municipal da 
educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 a 4 de 
novembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 39 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018031586 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 508/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
MoAnA de ALMeIdA SoUZA para exercer as funções do cargo 
de engenheiro-40h, na Secretaria Municipal da educação, pelo 
período de 1º de janeiro a 10 de dezembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 40 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018030912 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 517/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
AYLLA JeHnnYffer dA GLorIA PArente para exercer as 
funções do cargo de Monitor de desenvolvimento Infantil-40h, na 
Secretaria Municipal da educação, pelo período de 22 de dezembro 
de 2018 a 2 de setembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 41 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018031784 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 516/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
oZILAndI ALVeS dUArte para exercer as funções do cargo de 
Agente Administrativo educacional-40h, na Secretaria Municipal 
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da educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 a 24 de 
dezembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 42 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018032445 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 524/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
LoHAnne SoUSA ALVeS para exercer as funções do cargo de 
Monitor de desenvolvimento Infantil-40h, na Secretaria Municipal 
da educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 a 14 de 
dezembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 43 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018031803 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 515/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
fABIAne de freItAS SAntoS para exercer as funções do cargo 
de Professor nível I-40h, na Secretaria Municipal da educação, pelo 
período de 22 de dezembro de 2018 a 27 de novembro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 44 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 

com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018032840 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 523/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
MArLeIde PereIrA BArBoSA para exercer as funções do 
cargo de Monitor de desenvolvimento Infantil-40h, na Secretaria 
Municipal da educação, pelo período de 22 de dezembro de 2018 
a 6 de janeiro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 45.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município 
e com fulcro no §1° do art. 13 da Lei Complementar nº 8, de 16 de 
novembro de 1999 e Processo 2018036067.

r e S o L V e:

Art. 1º É reaberto o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 
19 de dezembro de 2018, para a posse de VAnIeLLY ferreIrA 
SILVA, nomeado pelo Ato nº 895-nM, de 21 de novembro de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.128, de 21 de 
novembro de 2018, para o cargo de Assessor técnico II – dAS-7, 
na Secretaria Municipal de finanças.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 46 - PRo.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014 e decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018031509 e Parecer 
referencial nº 7/2018/SUAd/PGM,

ConSIderAndo o Laudo Médico Pericial nº 510/2018-
JMo, que atesta estado gravídico para permanência em cargo,

r e S o L V e:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho da servidora 
dYWeLLeM MorGAnA SoAreS de SoUSA ferreIrA para 
exercer as funções do cargo de Monitor de desenvolvimento Infantil-
40h, na Secretaria Municipal da educação, pelo período de 22 de 
dezembro de 2018 a 1º de novembro de 2019.
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Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 23, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

 o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1º É tornado sem efeito no Ato nº 976-Pro, de 20 de 
dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
2.148, de 20 de dezembro de 2018, a parte que prorroga a cessão 
da servidora MArIA ÂnGeLA BArBoSA LoPeS, matrícula 253621, 
Professor – PII-40h, ao tribunal de Justiça do estado do tocantins.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de janeiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: AZoR FERREiRA dE BRiTo
ProCeSSo: 2019001405 
MAtrÍCULA: 173591
CArGo: técnico em Contabilidade
ÓrGÃo: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana
ASSUnto: revogação da Licença para tratar de Interesses 
Particulares

dEsPACHo n° 011/2019/GAB/sEPLAd
nos termos do § 1º do art. 101 da Lei Complementar 008, de 16 
de novembro de 1999, considerando a solicitação do(a) servidor(a) 
para retornar ao trabalho, resolvo reVoGAr, a partir de 28 de 
dezembro de 2018, a Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) requerente por meio do deSPACHo n° 389/2017/
GAB/SePLAd, de 26 de setembro de 2017, publicado no diário 
Oficial do Município Nº 1.847, de 27 de setembro de 2017.

Palmas, 16 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARCo AURELio FRUCTUoso FERREiRA 
dUTRA
ProCeSSo: 2019000236
MAtrÍCULA: 306381
CArGo: turismólogo
ÓrGÃo: Agência Municipal de turismo
ASSUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo n° 012/2019/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 

que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, 
e considerando manifestação favorável da pasta de lotação, 
ConCedo, a pedido, ao(à) requerente, LICenÇA PArA trAtAr 
de IntereSSeS PArtICULAreS, sem remuneração, pelo prazo 
de 03 (três) anos, no período de 01/02/2019 a 01/02/2022.
ressaltamos, ainda, que na hipótese de o(a) servidor(a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em folha de 
pagamento, deverá o(a) mesmo(a) dirigir-se com a maior brevidade 
à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Palmas, 16 de janeiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

EXTRATo dE TERMo dE AJUsTE dE ConTAs CELEBRAdo 
EnTRE o MUniCÍPio dE PALMAs E A EMPREsA CAnTão 

ViGiLÂnCiA E sEGURAnçA LTdA - EPP

eSPÉCIe: PreStAÇÃo de SerVIÇoS
oBJeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de vigilância armada/desarmada.
AdItAMento: Pagamento por indenização à empresa CAntÃo 
VIGILÂnCIA e SeGUrAnÇA LtdA - ePP, pela prestação de 
serviços de vigilância armada/desarmada, conforme comprovado 
nas faturas fiscais, da seguinte forma:

PerÍodo de CoMPetÊnCIA UnIdAde GeStorA nf nº VALor
13.07.2018 a 23.07/2018 Gabinete da Prefeita 124 10.051,79
13.07.2018 a 23.07/2018 Secretaria de finanças 123 10.051,79
13.07.2018 a 23.07/2018 Secretaria de Governo 125 4.766,52
13.07.2018 a 23.07/2018 Casa Civil 122 4.766,52

totAL GerAL 29.636,62

 
reCUrSoS: o valor referente ao termo de Ajuste de Contas, de 
acordo com os autos do processo, é de r$ 29.636,62 (Vinte e nove 
mil, seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos), 
que serão pagos no elemento de despesa: 3.3.90.93, conforme as 
respectivas notas de empenho emitidas em nome de cada Unidade 
Gestora mencionado anteriormente.
BASe LeGAL: Parecer n. 1.400/2018-PGM; Lei nº 4.320/64, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, processo administrativo 
nº 2018036120.
SIGnAtárIoS: o MUnICÍPIo de PALMAS, através da Secretária 
Municipal Véra Lúcia thoma Isomura, portadora do rG nº 7565368 
SSP/SP e CPf sob o n°. 018.646.118-63, com a empresa CAntÃo 
VIGILÂnCIA e SeGUrAnÇA LtdA - ePP - ContrAtAdA, inscrita 
no CnPJ n 14.966.650/0001-09, através de sua representante Maria 
Luciana ribeiro de Sousa, portador do rG nº 2816111/2ª-dGPC/
Go, CPf/Mf nº 607.500.731-87. 
dAtA dA ASSInAtUrA: 27 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 02 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 019/2017

ProCeSSo nº: 2017002141
eSPÉCIe: Contrato de prestação de serviços.
oBJeto: Prestação dos serviços de arrecadação de tributos e 
outras rendas municipais, pela ContrAtAdA, em todas as suas 
agências arrecadadoras e cooperativas de crédito contratadas, 
promovendo a leitura ótica/digitalização dos documentos e a 
transmissão para a baixa no banco de dados do ContrAtAnte.
ContrAtAnte: PrefeItUrA de PALMAS - SeCretArIA 
MUnICIPAL de fInAnÇAS
ContrAtAdA: BAnCo CooPerAtIVo do BrASIL S.A - 
BAnCooB
AdItAMento: Prorrogar por 12 meses a vigência contratual a 
partir do seu vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses, com o marco inicial em 31 de 
dezembro de 2018.
BASe LeGAL: Processo nº 2017002141, decorrente do 
credenciamento realizado na forma do decreto nº 1.128, de 20 de 
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outubro de 2015, Art. 25, caput, Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, 
bem como o decreto nº 1.031/15.
SIGnAtárIoS: ContrAtAnte: MUnICÍPIo de PALMAS - to, 
instituição de direito público, inscrita no Ministério da fazenda 
sob o nº 24.851.511/0001-85, com sede na 502 Sul, Paço 
Municipal, nesta capital, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de finanças, Véra Lúcia thoma Isomura, brasileira, 
casada, portadora do rG nº 7565368 SSP/SP e CPf sob o n°. 
018.646.118-63, residente e domiciliada na Quadra 605 Sul, QI 06, 
Alameda 27, Lote 34 – Plano diretor Sul, CeP: 77192330, nesta 
capital. ContrAtAdo: BAnCo CooPerAtIVo do BrASIL 
S.A - BANCOOB, instituição financeira dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ nº 02.038.232/0001-
64, com sede em Brasília – df, neste ato representado por 
seus representantes Legais, os senhores Gil Marcos Saggioro, 
Superintendente, brasileiro, inscrito no CPf/Mf 410.975.726-
68, portador da cédula de identidade n° M-1.588.643-SSP/MG e 
Leonardo Souza damasceno, Gerente, brasileiro, inscrito no CPf/
Mf sob o n° 833.539.416-49, portador da cédula de identidade 
n° 4.761.709-SSP/MG, resolvem celebrar presente instrumento 
sujeitando-se, os contratantes, às normas da Lei Complementar 
n° 151, de 05 de agosto de 2015 e Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
demais normas aplicáveis, e às seguintes cláusulas e condições.
dAtA dA ASSInAtUrA: 28 de dezembro de 2018.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dE TERMo dE LiBERAção dA ATA 
dE REGisTRo dE PREços nº 069/2018

PREGão ELETRÔniCo nº 066/2018

PreGÃo forMA eLetrÔnICA nº 066/2018
ProCeSSo nº: 2018003588
oBJeto: Aquisição de medicamentos
VALIdAde: 12 (doze) meses
orGÃo IntereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde - fMS
eMPreSA detentorA do IteM: Kfmed distribuidora de 
Medicamentos Ltda - epp
IteM LIBerAdo nA AtA: 035. obs.: A íntegra do termo de 
Liberação do item, bem como os demais documentos que 
subsidiaram a liberação da empresa em questão constam nos 
autos em epígrafe.

empresa: KfMed dIStrIBUIdorA de MedICAMentoS LtdA - ePP CnPJ: 15.068.089/0001-03
IteM Und Qtd reS. de CotAS eSPeCIfICAÇÃo MArCA VALor UnIt. VALor totAL 

35 CPr 70.000 exclusiva para Me e ePP
C e t o c o n a z o l  2 0 0 m g , 

Comprimido.

PrAtI

donAdUZZI
0,22 15.400,00

Palmas -to, 17 de janeiro de 2019

denilson Alves Maciel
Pregoeiro

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 001, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnente de LICItAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

o Presidente da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal Aprígio thomaz de Matos, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação 
Comunidade escola da escola Municipal Aprígio thomaz de 
Matos, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 

quais sejam:
José Carlos A. Pereira – Presidente
Valdirene Gomes Alves de Souza – Secretária
Maraysa das Graças de o. Carvalho – 1° Membro
 
Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 

abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

divina diva ribeiro de Paula - Suplente 
elzira Alves de Carvalho - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

Sônia Aparecida de oliveira
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 001, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnente de LICItAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
de educação Infantil do Centro Municipal de educação Infantil 
Cantinho feliz, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil do CMeI Cantinho 
feliz, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

Wania Maria dias Carneiro – Presidente
Zeneide tavares dos Santos de Almeida – Secretário (a)
Maria Irene florentino Gomes – 1° Membro
erica flavia Alves nunes – 2° Membro
Josikeley Barros roseno Januario – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Maria edivangela da Silva – Suplente
dayane rodrigues Paiva – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

Alcirene de fatima Lopes Moura
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Presidente da ACCeI
PoRTARiA nº. 001, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnente de LICItAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
de educação Infantil do Centro Municipal de educação Infantil 
Carrossel, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil do CMeI Carrossel, cujas 
atribuições correspondem à realização dos certames licitatórios no 
âmbito da Associação, de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

edilane da Silva Canedo de Castro- Presidente
Ana Paula Lino de Souza Lopes - Secretário (a)
Alvaniza Lopes de Almeida - 1º Membro
Viviana Miranda da Silva - 2º Membro
Isabel dias Cardoso Barros – 3º Membro
           
Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 

abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Luzinete Pereira rocha nunes - Suplente
elizane rodrigues dos Santos Souza - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

terezinha de Jesus rodrigues Aquino dos Santos
Presidente da ACCeI

PoRTARiA nº. 001, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnente de LICItAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

A Presidente da ACe – Associação da Comunidade escola 
da escola Municipal Maria Verônica Alves de Sousa, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe – Associação da 
Comunidade escola da escola Maria Verônica Alves de Sousa, 
cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 

quais sejam:
Antônia Arleide da Conceição Gonçalves de Paula – 
Presidente
Gilza Alves da Silva – Secretário (a)
Mary Lene Alves nascimento –1° Membro
odilma Pereira de Sousa – 2° Membro
Marcela thayse rodrigues Paiva – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Ivone tomas da Silva – Suplente
Wisley rodrigues de Morais – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

Kelma Sousa teixeira 
Presidente da ACe

PoRTARiA nº 001, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
PerMAnente de LICItAÇÃo PArA o 
eXerCÍCIo de 2019.

A Presidente da ACe - Associação da Comunidade escola 
da escola Municipal Antônio Carlos Jobim, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas através do estatuto Social.

reSoLVe:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACe - Associação da 
Comunidade escola da escola Municipal Antônio Carlos Jobim, 
cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão Permanente de Licitação e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Alzira de oliveira neta - Presidente
Alecildo José dos Santos – Secretário (a)
rosineide Aparecida de Aquino – 1º Membro
Luiza Carvalho da Silva Pita – 2º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro:

danniel Santos de Sousa – Suplente
Gleide neves da Costa – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

rosa Maria da Costa
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Presidente da ACe 
PoRTARiA nº. 002, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACe - Associação Comunidade escola 
da escola Municipal Aprígio thomaz de Matos, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação Comunidade 
escola da escola Municipal Aprígio thomaz de Matos, cujas 
atribuições correspondem à realização dos procedimentos da 
Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução n° 026/2013

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

José Carlos A. Pereira – Presidente
Valdirene Gomes Alves de Souza – Secretário (a)
Maraysa das Graças de o. Carvalho – 1° Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

divina diva ribeiro de Paula – Suplente
elzira Alves de Carvalho - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

Sônia Aparecida de oliveira
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 002, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre A noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
de educação Infantil do Centro Municipal de educação Infantil 
Cantinho feliz, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do estatuto Social. 

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, 
a Comissão de Chamada Pública da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil do CMeI Cantinho feliz, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Wania Maria dias Carneiro – Presidente
Zeneide tavares dos Santos de Almeida – Secretário (a)
Maria Irene florentino Gomes – 1° Membro
erica flavia Alves nunes – 2° Membro

Josikeley Barros roseno Januario – 3º Membro
Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 

abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Maria edivangela da Silva – Suplente
dayane rodrigues Paiva – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

Alcirene de fatima Lopes Moura
Presidente da ACCeI

PoRTARiA nº. 002, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACCeI - Associação Comunidade Centro 
de educação Infantil do Centro Municipal de educação Infantil 
Carrossel, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2018, 
a Comissão de Chamada Pública da ACCeI - Associação 
Comunidade Centro de educação Infantil do CMeI Carrossel, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública, e suas respectivas funções, 
quais sejam:

edilane da Silva Canedo de Castro- Presidente
Ana Paula Lino de Souza Lopes – Secretário (a)
Alvaniza Lopes de Almeida- 1º Membro
Viviana Miranda da Silva - 2º Membro
Isabel dias Cardoso Barros – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Luzinete Pereira rocha nunes - Suplente
elizane rodrigues dos Santos Souza - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

terezinha de Jesus rodrigues Aquino dos Santos
Presidente da ACCeI
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PoRTARiA nº. 002, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre A noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACe – Associação da Comunidade escola 
da escola Municipal Maria Verônica Alves de Sousa, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas através do estatuto Social. 

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, 
a Comissão de Chamada Pública da ACe – Associação da 
Comunidade escola da escola Municipal Maria Verônica Alves 
de Sousa, cujas atribuições correspondem à realização dos 
procedimentos da Chamada Pública no âmbito da Associação, 
de acordo com o disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do 
fnde nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Antônia Arleide da Conceição Gonçalves de Paula – 
Presidente
Gilza Alves da Silva – Secretário (a)
Mary Lene Alves nascimento – 1° Membro
odilma Pereira de Sousa – 2° Membro
Marcela thayse rodrigues Paiva – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Ivone tomas da Silva – Suplente
Wisley rodrigues de Morais – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

 
Art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

Kelma Sousa teixeira 
Presidente da ACe

PoRTARiA nº. 002, dE 17 dE JAnEiRo dE 2019.

dISPÕe SoBre A noMeAÇÃo dA CoMISSÃo 
de CHAMAdA PÚBLICA PArA o eXerCÍCIo 
de 2019.

A Presidente da ACe - Associação da Comunidade escola 
da escola Municipal Antônio Carlos Jobim, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas através do estatuto Social.

r e S o L V e:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, 
a Comissão de Chamada Pública da ACe - Associação da 
Comunidade escola da escola Municipal Antônio Carlos Jobim, 
cujas atribuições correspondem à realização dos procedimentos 
da Chamada Pública no âmbito da Associação de acordo com o 
disposto na Lei n.º 11.947/2009 e resolução do fnde n.º 026/2013.

Art. 2º ficam nomeados as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

Alzira de oliveira neta - Presidente
Alecildo José dos Santos – Secretário (a)
rosineide Aparecida de Aquino – 1º Membro
Luiza Carvalho da Silva Pita – 2º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro:

danniel Santos de Sousa – Suplente
Gleide neves da Costa – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/to, em 17 de janeiro de 2019.

rosa Maria da Costa
Presidente da ACe 

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019002661
eSPÉCIe: ContrAto 
ContrAtAnte: ACCeI do Centro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAntIL CAntIGA de nInAr
ContrAtAdA: ControLLer ConSULtorIA e ASSeSSorIA 
PÚBLICA e eMPreSArIAL LtdA
oBJeto: Prestação de serviços contábeis
VALor totAL: r$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019002661
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361. 1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; 
naturezas de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; 
fontes: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dAtA dA ASSInAtUrA: 15 de janeiro de 2019
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI CAntIGA de nInAr, por 
sua representante legal a Sra. fátima florência do rosário 
Costa, inscrita no CPf n° 526.396.571-00 e portadora do rG n° 
1091860 SSP/to. empresa ControLLer ConSULtorIA e 
ASSeSSorIA PÚBLICA e eMPreSArIAL LtdA, inscrita no CnPJ 
n° 08.621.454/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderson rocha Araújo, inscrito no CPf n° 846.917.861-04 e 
portador do rG n° 311.874 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo nº: 2019002670
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe eSCoLA MUnICIPAL BenedItA GALVÃo
ContrAtAdA: PLAnALto ContABILIdAde eSCoLAr LtdA
oBJeto: Prestação de serviços contábeis
VALor totAL: r$ 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo 
n°.  2019002670 reCUrSoS: Programa de trabalho: 
03.2900.12.361. 1109.2732, 03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 
12.367.1109.4558; naturezas de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 
33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019 
dAtA dA ASSInAtUrA: 07 de janeiro de 2019
SIGnAtárIoS: ACe eSCoLA MUnICIPAL BenedItA GALVÃo, 
por sua representante legal a Sra. Marilene Mendes da Costa 
Silva, inscrita no CPf n° 242.151.631-63 e portadora do rG 
n° 819487 SSP/to. empresa PLAnALto ContABILIdAde 
eSCoLAr, inscrita no CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de 
seu representante legal o Sr. Mayk Cleylo ferreira de Araújo, inscrito 
no CPf n° 968.688.721-00 e portador do rG n° 305.247 SSP/to.



dIárIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.163 - QUIntA-feIrA, 17 de JAneIro de 2019 9

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019002665
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL APrIGIo tHoMAZ de MAtoS
ContrAtAdA: ControLLer ConSULtorIA e ASSeSSorIA 
PÚBLICA e eMPreSArIAL LtdA
oBJeto: Prestação de serviços contábeis
VALor totAL: r$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019002665
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361. 1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; 
naturezas de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; 
fontes: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dAtA dA ASSInAtUrA: 02 de janeiro de 2019
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL APrIGIo tHoMAZ de MAtoS, por sua representante 
legal a Sra. Sônia Aparecida de oliveira, inscrita no CPf n° 
070.476.598-54 e portadora do rG n° 13.904.335-4 SSP/SP. 
empresa ControLLer ConSULtorIA e ASSeSSorIA 
PÚBLICA e eMPreSArIAL LtdA, inscrita no CnPJ n° 
08.261.454/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderson rocha Araújo, inscrito no CPf n° 846.917.861-04 e 
portador do rG n° 311.874 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

ProCeSSo n°: 2019002684
eSPÉCIe: ContrAto 
ContrAtAnte: ACCeI do Centro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAntIL CIrAndA CIrAndInHA
ContrAtAdA: PLAnALto ContABILIdAde eSCoLAr LtdA 
oBJeto: Prestação de serviços contábeis
VALor totAL: r$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019002684
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361. 1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; 
naturezas de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; 
fontes: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dAtA dA ASSInAtUrA: 02 de janeiro de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI CIrAndA CIrAndInHA, por 
sua representante legal a Sra. Luciene ferreira Alves Poerschke, 
inscrita no CPf n° 704.622.591-53 e portadora do rG n° 136.083 
SSP/to. empresa PLAnALto ContABILIdAde eSCoLAr LtdA 
- Me, inscrita no CnPJ n° 09.478.989/0001-18, por meio de seu 
representante legal o Sr. Mayk Cleylo ferreira de Araújo, inscrito 
no CPf n° 968.688.721-00 e portador do rG n° 305.247 SSP/to.

AViso dE REVoGAção
EsCoLA MUniCiPAL dE TEMPo inTEGRAL ARsE 132

A Presidente da ACe da escola Municipal de tempo Integral Arse 
132, no uso de suas atribuições legais, resolve tornAr SeM 
efeIto, o extrato do Contrato nº 007/2018, da tomada de Preço 
n° 001/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/
to nº 1.968, de 29 de março de 2018, pág. 12.

Idelma Pereira de Bato Santos
Presidente da ACe

AViso dE REVoGAção
CARTA-ConViTE nº 005/2018

A ACe da escola Municipal thiago Barbosa por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna pública a reVoGAÇÃo da CArtA-
ConVIte nº 005/2018, do tipo Menor PreÇo Por IteM, 
cujo objeto é aquisição e instalação de condicionador de ar tipo 
Split High-Wall, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos, de interesse da ACe 
da escola Municipal thiago Barbosa Processo nº 2018025415, 
para adequação do termo de referência e edital Licitatório. Mais 
informações poderão ser obtidas na ACe da escola Municipal 
thiago Barbosa, localizada no endereço Avenida Goiás S/n, APM 
05, Jardim Aureny II, Palmas/to, em dias úteis ou pelos telefones 
(63) 3224-4790 / 3571-1498. 

Palmas/to, 17 de janeiro de 2019. 

othon Carlos de Almeida Pinheiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA CCs nº 05/sEMUs/dEXFMs/GGP,
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCretárIo MUnICIPAL dA SAÚde da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas - to, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do 
Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.

ConSIderAndo o decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

reSoLVe:

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo aos servidores adiante relacionados:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
413020960 Cristhiane Vitor Silva Vilela Analista em Saúde – Médico 10% 03/01/2019
413018515 Lenyelle de Menezes Cavalcante Analista em Saúde – enfermeiro 20% 15/01/2019

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretárIo dA SAÚde, aos 07 dias do 
mês de janeiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA inT nº 51/sEMUs/dEXFMs/GGP, dE 16 dE 
JAnEiRo dE 2019

o SeCretárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X e 41, da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

ConSIderAndo a PortArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento, e dá outras providências.

reSoLVe:

Art. 1º Interromper gozo de férias dos(as) servidores(as) 
públicos(as) municipais, em razão de extrema necessidade de 
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serviços, assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício 
em período a ser posteriormente acertado:

noMe MAtrICULA PerIodo AQUISItIVo dIAS
MonnIK eVILYn MeLo CoStA 413018305 2017 a 2018 15
eUtALIA BArBoSA rodrIGUeS nAVeS 159031 2017 a 2018 09
dALCILene frAGA PArente CArVALHo 413024311 2017 a 2018 14
LUCILene de MeLo MACIeL 131401 2017 a 2018 10
LetICIA SoAreS CoStA 413018585 2017 a 2018 10
WILSeS de SoUSA tAPAJoS 413020819 2017 a 2018 14
nAUAnA SoAreS PrIMo LoPeS 413018813 2017 a 2018 14

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeStÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMento, aos 16 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnto de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I

PoRTARiA CCs n° 52/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 16 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCretárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X, e 41, da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

ConSIderAndo a PortArIA dSG nº 1024/SeMUS/
deXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 
público municipal raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor executivo I, matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento, e dá outras providências.

reSoLVe:

Art. 1º Conceder os restantes do gozo de férias interrompidas 
por Portarias aos servidores abaixo relacionados:

noMe MAt
PortArIAS de 

SUSPenSÃo

PerÍodo de GoZo de 

fÉrIAS
PerIodo AQUISItIVo

edItH Ione ArAUJo 

PonteS
413018810

PortArIA Int nº03 /

SeMUS/deXfMS/GGP, de 

04 de JAneIro de 2019

24/01/2019 a 01/02/2019 2016 a 2017

roSA MArIA ALVeS dA 

SILVA CerQUeIrA
137101

PortArIA Int nº 952/

SeMUS/deXfMS/GGP, de 

23 de oUtUBro de 2018

14/01/2019 a 24/01/2019 2017 a 2018

V I d A L  G o n Z A L e Z 

MAteoS JUnIor
323511

PortArIA Itr nº 934/

SeMUS/deXfMS/GGP, de 

15 de AGoSto de 2016

04/02/2019 a 09/02/2019 2015 a 2016

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GerÊnCIA de GeStÃo de PeSSoAS e GerÊnCIA de 
foLHA de PAGAMento, aos 16 dias do mês de janeiro de 2019.

rAPHAeL CrISAnto de QUeIroZ frAnKLIn
Assessor executivo I

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

REsoLUção nº 75, dE 12 dE dEZEMBRo dE 2018.

dispõe sobre a posse da Mesa diretora  do 
Conselho Municipal de Saúde de Palmas-to 
para o ano de 2019.

o PreSIdente dA CoMISSÃo eLeItorAL do 
ConSeLHo MUnICIPAL de SAÚde, com fulcro na Lei nº 2.310, 
de 09 de maio de 2017 e na resolução CnS nº 453, de 10 de maio 
de 2012, e resolução CMS nº 38, de 16 de setembro de 2017,  na  
11ª reunião extraordinária do ano de 2018, realizada em 12 de 
dezembro de 2018, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,

Considerando a resolução do Conselho nacional de Saúde 
nº 453, de 10 de maio de 2012, que versa sobre as diretrizes para 
instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 
Conselhos de Saúde;

Considerando a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, que 
dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde e 
dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 142 de 20 de dezembro de 1991, que 
institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências;

Considerando o regimento Interno do Conselho Municipal 
de Saúde - CMS, que estabelece as diretrizes para o funcionamento 
e composição do CMS entre outros;

Considerando a eleição da Mesa diretora realizada cargo a 
cargo entre os Conselheiros Municipais de Saúde para o exercício 
2019

reSoLVe:

Art. 1º dar posse aos membros da Mesa diretora eleitos 
em 12 de dezembro de 2018, para o mandato durante o ano de 
2019, à seguir:

Conselheiro Cargo Segmento
Antônio Granjeiro Saraiva Presidente Usuários 
Giancarlo de Montemor Quagliarello Vice Presidente trabalhador da Saúde
Laura Maria dos Anjos Secretária Usuários 
Mario Augusto Santana dos Anjos tesoureiro Prestador de serviço privado

GIAnCArLo de MonteMor QUAGLIAreLLo
Presidente 

Comissão eleitoral 

Homologo a resolução CMS nº 75, de 12 de dezembro de 2018, 
nos termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo RURAL

EdiTAL dE ConVoCAção PARA RECAdAsTRAMEnTo 
2019 dos FEiRAnTEs. (FEiRAs dE PALMAs: 304 sUL, 307 

noRTE, 503 noRTE, 1106 sUL, AUREnY i, AUREnY iii E 
TAQUARUçU GRAndE)

A Secretaria de desenvolvimento rural através da diretoria 
de Abastecimento e Comercialização ConVoCA os feirantes de 
Palmas para o reCAdAStrAMento 2019, em conformidade com 
a Lei nº 1.852/2011, em seus artigos 11 e 12. 

“Art. 11 - A atividade de feirante e o uso da área necessária 
para essa finalidade serão objeto de licenciamento da 
Administração Municipal, formalizada por ato próprio 
expedido pela Seder.”

o Prazo para o recadastramento e Licenciamento 2019 
será de 15 de Janeiro a 15 de Março de 2019. 

o recadastramento deverá ser realizado na diretoria 
de Abastecimento e Comercialização das feiras, localizado na 
feira Coberta da 304 Sul. o não recadastramento no período 
indicado acarretará na SUSPenSÃo dA AUtorIZAÇÃo de 
feIrAnte, sendo imprescindível para a legalização do feirante 
o Licenciamento.

Palmas – to, 14 de Janeiro de 2019. 

ruydelmar Magalhães fontoura
diretor de Abastecimento e Comercialização

roberto Jorge Sahium
Secretário de desenvolvimento rural
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FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA dsL/dsG FEsP nº 002 
dE 14 dE JAnEiRo dE 2019.

A PreSIdente dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014, combinado com as prerrogativas dos artigos 40, inciso X 
e 41, da Lei no 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o Ato 
nº 454 – nM.

ConSIderAndo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de estudo e Pesquisa para a 
educação pelo trabalho;

ConSIderAndo a Portaria Conjunta InSt SeMUS/feSP 
nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
extensão “Palmas para todos” e dá outras providências

reSoLVe:

Art. 1º deSLIGAr o bolsista tiago ribeiro da Silva, 
matrícula nº 413028077, da função de Pesquisador Médico do 
Projeto de Pesquisa e extensão “Palmas para todos”, a partir do 
dia 08 de janeiro de 2019.

Art. 2º deSIGnAr Carlos Augusto Bucar neto, CPf nº 
023.333.111.50, para atuar na função de Pesquisador Médico, no 
Projeto de Pesquisa e extensão “Palmas para todos”, de acordo 
com a legislação vigente.

Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 14 dias do mês de janeiro de 2019. 

JACIeLA MArGArIdA LeoPoLdIno
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

AViso dE RETiFiCAção
EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 090/2018.

EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

A fundação escola de Saúde Pública de Palmas torna pública a 
retificação do Extrato de Termo Aditivo nº 090/2018, publicado no 
Diário Oficial nº 2.049, de 26 de julho de 2018, pág. 10, que prorroga 
o vínculo da profissional abaixo por mais 12 (doze) meses junto ao 
núcleo de Práticas Baseadas em Evidências Cientificas, de acordo 
com a legislação vigente.

onde se lê:
noMe MAtrÍCULA

MárCIA CrIStInA terrA de SIQUeIrA PereS 413027611

Leia-se:
noMe MAtrÍCULA

MárCIA CrIStInA terrA de SIQUeIrA PereS 413027711

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 14 dias do mês de janeiro de 2019.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 001, 
dE 07 dE dEZEMBRo dE 2019.

Conceder Pensão por Morte em favor de 
Anna Vitória Barreira Vitorino, na forma que 
especifica.

o PreSIdente do InStItUto de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Pensão por Morte em favor de Anna 
Vitória Barreira Vitorino, em razão do falecimento de sua genitora 
ruliglécia fialho Barreira, ex-servidora pública municipal, outrora 
nomeada pelo Ato n° 887 de 13/08/2014 para exercer o cargo 
efetivo de técnico de enfermagem.

I - Pensão temporária a filha menor Anna Vitória Barreira 
Vitorino, no percentual de 100% (cem por cento), até 04 de janeiro 
de 2032, data em que completará a maioridade.

Art. 2º nos termos do art. 32 da Lei nº 1.414/2005 e do art. 
15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos de pensão serão 
reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação 
integral do Índice nacional de Preços ao Consumidor - InPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a data 03/11/2018, data do óbito.  

InStItUto de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 07 dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 002,
dE 07 dE JAnEiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por Idade e tempo de 
Contribuição em favor da servidora Aldeniza 
Lima do nascimento Pinto, na forma que 
especifica.

o PreSIdente do InStItUto de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e tempo de 
Contribuição, na forma do art.41, em favor da servidora Aldeniza 
Lima do nascimento Pinto, matrícula funcional nº 5031, nomeado 
pelo decreto n° 59, de 14/08/1992, para exercer o cargo efetivo 
de Professor PA- A, tendo tomado posse em 01/07/1992 e entrado 
em exercício em 23/07/1992. Classificação no Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo XII à Lei nº 
2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo III à Lei 1445, de 14/08/2006), 
tabela II, nível III, Classe d, 40 Horas.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
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1.414/2005, com proventos integrais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo n° 2018.04.01934P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InStItUto de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 07 dias do mês de janeiro de 
2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 003,
dE 08 dE JAnEiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por Idade e tempo 
de Contribuição em favor da servidora Socorro 
Maria Modesto Corrêa, na forma que especifica.

o PreSIdente do InStItUto de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e tempo de 
Contribuição, na forma do art.41, em favor da servidora Socorro 
Maria Modesto Corrêa, matrícula funcional nº 174911, nomeada 
pelo decreto n° 2.080/2000, de 01/11/2000, para exercer o cargo 
efetivo de Biblioteconomista, tendo tomado posse em 29/11/2000 
e entrado em exercício em 28/12/2000. Classificação no Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo I 
à Lei nº 2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo III à Lei 1441, de 
12/06/2006), tabela I, nível II, referência d.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo n° 2018.04.02976P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InStItUto de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 08 dias do mês de janeiro de 
2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 004, 
dE 10 dE JAnEiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por Idade e tempo 
de Contribuição em favor da servidora Jeane 
Araujo da Silva, na forma que especifica.

o PreSIdente do InStItUto de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 

1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e tempo de 
Contribuição, na forma do art.41, em favor da servidora Jeane 
Araujo da Silva matrícula funcional nº 152031, nomeada pelo 
decreto n° 059, de 14/08/1992, para exercer o cargo efetivo de 
Professor – P II, tendo tomado posse em 01/07/1992 e entrado em 
exercício em 23/07/1992 com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Educação. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) constante Anexo XII à Lei 2.388, de 21 de 
junho de 2018 (Anexo III à Lei nº 1445, de 14/08/2006), tabela I, 
nível II, Classe G, 40 Horas.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo n° 2018.04.01967P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InStItUto de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 10 de janeiro de 2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 005,
dE 10 dE JAnEiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por Idade e tempo 
de Contribuição em favor da servidora Cirlei 
Moreira da Silva, na forma que especifica.

o PreSIdente do InStItUto de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e tempo de 
Contribuição, na forma do art.41, em favor da servidora Cirlei 
Moreira da Silva, matrícula funcional nº 167341, nomeado pelo 
decreto n° 59, de 14/08/1992, para exercer o cargo efetivo de 
Professor PA - B, tendo tomado posse em 01/07/1992 e entrado 
em exercício em 23/07/1992. Classificação no Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo XII à Lei nº 
2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo III à Lei 1445, de 14/08/2006), 
tabela III, nível III, Classe d, 40 Horas.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo n° 2018.04.02978P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.
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Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InStItUto de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 10 dias do mês de janeiro de 
2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA nº 001/AGTUR, dE 16 dE JAnEiRo dE 2019.

designação de servidor para responder, 
interinamente, pela Gerência de Gestão e 
finanças.

o PreSIdente dA AGÊnCIA MUnICIPAL de tUrISMo, 
de Palmas/to, designado pelo Ato nº 186 - nM, publicado no diário 
Oficial do Município edição nº 1.937, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 80, inciso IV da Lei orgânica do Município 
de Palmas/to.

ConSIderAndo as constantes demandas por atividades, 
despachos e decisões relacionadas a função do cargo de 
provimento em comissão da Gerente de Gestão e finanças.

.
ConSIderAndo as prescrições anotadas no art. 35 e 94 

da Lei Complementar nº 008/1999 e art. 1º da Lei Complementar 
nº 189/2009.

reSoLVe:

Art. 1º designar a servidora AnA CAroLInA SAntoS 
PereIrA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de 
eventos, matrícula nº 413034111, para responder, cumulativamente 
e em caráter interino pela Gerência de Gestão e finanças desta 
Pasta, a partir do dia 15 de janeiro de 2019 a 26 de maio de 2019 
em razão da titular do cargo se encontrar de Licença Maternidade. 

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir do dia 15 de janeiro 
de 2019.

Gabinete da Presidência da Agência Municipal de turismo, 
aos 16 dias do mês de janeiro de 2019 – 16/01/2019.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PoRTARiA nº. 003/2019, dE 16 dE JAnEiRo dE 2019. 

designa responsáveis pelo envio de informações 
ao SICAP-LO do TCE, na forma que especifica.

o PreSIdente dA AGÊnCIA MUnICIPAL de tUrISMo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 80, 
incisos IV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, e em 
conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as instruções normativas do tribunal de Contas do estado 
do tocantins nº 02/2008, de 07 de maio de 2008 e 001/2010, de 
24 de fevereiro de 2010; bem como a Lei nº 1.704, de 22 de março 
de 2010, combinado com o Art. 39 do decreto municipal nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Artigo 1º - deSIGnAr os servidores: titular: Ana Carolina 
Santos Pereira, Gerente de eventos, Matrícula nº 413034111 e 
Suplente: Charles Alves da Silva, Assessor executivo I, Matrícula 
nº 253211  como responsáveis pelo acompanhamento de licitações, 

contratos e obras deste Órgão, com o envio nos prazos legais 
das informações ao Sistema Integrado de Controle e  Auditoria 
Pública – Licitações e obras – SICAP-Lo do tribunal de Contas 
do estado do tocantins.

Artigo 2º - revoga a Portaria nº 087, de 24 de agosto de 
2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas, edição 
nº 1.830.

Artigo 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do PreSIdente dA AGÊnCIA de tUrISMo 
em Palmas, Capital do estado do tocantins, aos 16 dias do mês 
de janeiro de 2019.

euzimar Pereira de Assis
Presidente 

AGÊnCiA dE TECnoLoGiA dA 
inFoRMAção

PoRTARiA nº 001, dE 16 dE JAnEiRo dE 2019.

dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e Gestor de Contrato com 
despesas de gestão centralizada, na forma que 
especifica inexigibilidade de licitação na forma 
que especifica.

o PreSIdente dA AGÊnCIA de teCnoLoGIA 
dA InforMAÇÃo do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei orgânica do 
Município, combinado com o artigo 24 da Lei nº 1.954, de 1º de abril 
de 2013, Art. 7º da Lei 2.082 de 17 de novembro de 2014, e ainda:

ConSIderAndo os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

ConSIderAndo a publicação do decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

ConSIderAndo a recomendação nº 5/2015, de 19 de 
janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de transparência 
e Controle Interno e ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados. 

reSoLVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de fiscal e Suplentes do contrato nº 06/2014, referente 
ao Processo Nº 2013061228, firmado por meio da Secretaria de 
finanças e Claro S/A, pessoa jurídica de direito privado, CnPJ n° 
40.432.544/0001-47, que diz respeito a fornecimento de Serviços 
de comunicação de dados na modalidade terrestre de internet, para 
ser utilizado como link.

SerVIdoreS MAtrÍCULA
tItULAr JoÃo neto de SoUSA VALAdAreS 413019010
SUPLente onY CáSSIo VenÂnCIo SILVA 297821

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II – registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
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execução do objeto;

III – determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fi scal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – receber o objeto contratual, provisória ou 
defi nitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

Art. 3º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Gestor e Suplentes do contrato nº 06/2014, referente 
ao Processo Nº 2013061228, fi rmado por meio da Secretaria de 
finanças e Claro S/A, pessoa jurídica de direito privado, CnPJ n° 
40.432.544/0001-47, que diz respeito a fornecimento de Serviços 
de comunicação de dados na modalidade terrestre de internet, para 
ser utilizado como link.

SerVIdoreS MAtrÍCULA
tItULAr oSVALdo BeZerrA SILVA 175041
SUPLente eUrÍPedeS JoSÉ doS SAntoS 279291

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato:

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fi zerem necessários;

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V - receber e encaminhar para pagamento as faturas/notas 
fi scais/recibos, após devidamente atestadas pelo fi scal do contrato.

Art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Agência de tecnologia da 
Informação do Município de Palmas, aos dezesseis e seis dias do 
mês de janeiro de 2019.

fred fonSeCA ferreIrA
Presidente da Agência de tecnologia da Informação
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